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/104 ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROJETO DE LEI N°  )15  de J,3  de  (j)93-QA-vi 

Câmara Municipal dE Guanhães 

e 2005. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o 
Banco Municipal de Leite Humano e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Guanhães, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Município o 
Banco de Leite Humano; qual consiste fia coleta, beneficiamento, 
ann arnento e distribuição do feite humano.
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Art. 50 - Esta i eMmetn vigor na data de sua publicação. 5
Art.6° - Revo seas disposições contrarias. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa: 

É comprovada cientificamente a necessidade do bebê ser alimentado 
com o leite materno, o maior tempo possível e que esse alimento protege a 
criança contra varias doenças, portanto é necessário este Banco para auxiliar 
as mães que por qualquer motivo não produzem o leite. 
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